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Gabinete VEREADOR OLIMAR GAMARRA DO AMARAL - PSDB

INDICAÇÃO: 389/2021

 

Senhor Presidente,

 

 

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente com cópia desta ao
Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de
Desenvolvimento, Sr. Hugo Koji Suekame, SOLICITANDO a seguinte providência:

 

 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MANUSEIO E RETIRADA DE
ENXAME DE ABELHAS EM ÁREAS PÚBLICAS E RESIDÊNCIAIS.

 

 

JUSTIFICATIVA: Neste período do ano, acontece o exameamento das abelhas, que é a
multiplicação de colônias de abelhas, resultante da imigração de parte da população de colmeias
superpovoadas para outras, onde pode ocorrer a mudança das abelhas para postes, árvores, casas
abandonas entre outros lugares públicos. Diante disto, indicamos a compra de 10 caixas de abelhas
com melgueiras, 05 kg de cera alveolada, 02 fumigadores e 02 macacão de apicultor completo. Está
indicação visa dar segurança para a população, sabendo o perigo do ataque de abelhas. A retirada e
manuseio das abelhas serão realizados pela Associação de Apicultores de Rio Brilhante com apoio
do Corpo de Bombeiros Militar e logo após a captura das abelhas, as mesmas serão levadas para os
locais adequados.

Sala das Sessões, 03/11/2021 - 11:31:49
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